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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'304/2022
pnecÃo El.r,rnÕNrco N" osstzo2z

O UUtIICíplO OP ÁCU,l FRIA, pessoa juríd.ica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n" I 3.606.70210001 -
65, com sede à Rua Rui Barbosa, no 10, centro, Agua Fria/Bahia, neste ato ÍepÍesentado por seu Prefeito, o Sr. RENAN
ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, n'9991, Centro, Agua Fria-BA, CEP:
48.170.000, inscrito no CPF n" 8ló.101.145-15 e RC n' 112750517, doravante designada CONTRATANTE, e do
outro lado a empresa FORNEÇA BRASIL RELOGIOS EIRELI, inscrito no CNPJ: | 8,468.95E/000t-77,
estabelecida na Rua Bemardo Dombusch 9l l, Baino-Baependi. Cidade Jaraguaia do Sul, Estado Santa Catarina, CEP:
89.256- 100, Telefone (47) 327 5-3211 , representado pelo Sr SERGIO FORLIN, brasileiro, maior, portador do RG N"
2.9t5.331 E CPF: 850.945.609-72, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do art. 15

da Lei Federal f 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Fedeml n'E.883/94, Lei Federal n' 10.52012002 e

demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitagão modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N'
05512022, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Administrâtivo N" 26912022, firmam a

presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei no E.666/93, suas alterações posteriores e as

condições seguintes:

CLÁUSULA I . DO OBJETO E DO VALOR

l3.l - AtÍayés da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PAINEL FULL COLOR DUPLA FACE COM APRESENTAÇÃO
DE HORA, TEMPERATURA, IMAGENS FIXAS E VíDEOS, em atendimento as demandas do Município de Água

Fria-BA, conforme a seguir:

Rua Rui Barbosa, l0 - Cenlro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000
setor.contratosf4)il uâ l.ria.b
CNPJ: 13.606.70210001-65

TeUCelular: (1 5\ 98252-87 64
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LOTE I

Item DescÍição Qtd Unid
Valor

unitário
Valor total

I

Painel fulL color OUTIDOOR. Dupla face, Apresentação de hora /
temperatura / imagens fixas e vídeos. Cabinetes aluminio magnésio.
Placas de led com proteção contra maresia. Especificação P4.0.

Pixel por M'? 62.500. Tipo do. Led 3 /l SMD. Módulos
320x160mm. Tenção do módulos 5v. Ângulo de visão: horizontal
140 graus / vertical 130 graus. Brilho (Cd/m'?) E00 nits. Consumo
máximo de energia 4@w m'.Consumo médio de energia 295w m2.

Consumo de energia eletrica total do projeto media 5.600w e

consumo máximo 7.600w. Utilização 2 Disjuntor de 20'. 16 fontes
7e-350w - 5v. 08 Coolers ventilação. Vida útil led 100.000 horas.

Peso de cada gabinete m'29k9. Proteção ip65. Central de imagem se

videos TB3 nova Star. Programação via WIFI / 3C / 4G ou pendrive
e via celular. Controle de Brilho (Luminosidade) controle de brilho
via programaçâo com taxa de brilho por hora. Hospedagem servidor
Algar. Medidas eletrônica 960mm (L) x l920mm (A) painel de

imagem.
Estrutüra: Fabricado em eslrutura metálica Revestimento em ACM
textura madeira pintura poliéster Dobras de 90 graus nos cantos para

melhor acabâmento. Estrutura gzlvanizada fogo. Chapa base l2mm
espessura. Medidas estrutura altura 4900mm x largura
l800mm.Seguindo desenho e estrutura projeto arquitetônico. chapa

em aço carbono grossa preta l/2"(12,70mm) 99,593kg/m2, onde será

fixada com l2 parafusos, galvanizados de l', onde sua montagem

será com utilização de um Ouindastes MD30.Por arco eletrico com
gás de proteção e arame tubular NBR 13043. terá que ser solda

conida; Galvanização a Fogo sendo seu procedimento do ensaio de

aderência conforme NBR 739E - Maftelo basculante. Procedimento

3 Und 94.853,00 284.559,00

Email:

FtÊFt t.tÂ16A9qÂnon1 77 oàdoi 2or2.12.09 0a:23 09



ESTADO DA BAHIA
I

r .. t_
COPEL

Âgua:Íri,-9a
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Governo do Trabalho e do Progresso

1.2- O valor Global é de RS.2E4,559,00 (duzentos e oitentâ e quâtro mil quinhentos € cinquenta e nove reais).

1.3 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo Município. Quando
adquiridas, serão fomecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e recebim€nto pela PROMITENTE
FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fomecimento), de acordo com o disposto na

presente Ata e no edital que a originou, podendo o fomecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do

Município, respeitadas as quantidades mínimas de carga para transpone tenestre ou pluvial, do objeto acima descrito.

CLAUSULA II _ DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de l2 (doze) meses, contâdos a partir da data da assinatura.

2.2 - Nos termos do art. I 5, §4' da Lei Federal n" 8.666/93, alterada pela Lei Federal no 8.883/94, durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de ÁGUA FRIA não será obrigado à aquisiçâo, exclusivamente
por seu intermédio, os materiais refbridos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que

permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes

do Edital do PÍegão Eletrônico para Registro de Preços n'055/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de

compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

2.4 - O cancelamento do registro de preços oconerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em pâfte, além de 30 dias corridos, após o prazo

preestabelecido neste Edital;
b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em

vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento)

do prazo global;
c) falir ou dissolver-se; ou
d) transferir, no todo ou em paíe, as obrigações decorrentes deste Registro de Preços.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÓES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.t O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme legislação

vigente, ao efetivo fornecimento dos bens e aceite final do CONTRATANTE.

Rua Rui Barbosa, l0- Centro - Agua Friâ - BA - CEP: 48170-000.
sctor.r(,ntrrlos/ar)a uâ fria.ba.sov.br
CNPJ: 13.ó06.70210001-65

TeUCelular: (7, 94252-E7 64

FORNECA BRASIL Â$'áadodêío.mà disüar po,

RELoGros :fl:i:.â:|;,'j,"si,","*
EIRELI:1 84689580001 r»dos:2022.r2.oeoB,rB :.

de análise de camada de zinco conforme NBR ó323 atraves de
micrômetro MINIPA MCT-400.Procedimento para ensaio da
uniformidade de camada de zinco conforme NBR 7400.Seú
aplicado uma demão de fundo anti-corrosivo a base de oxido de feno
(zarcão), duas demão. Pintura com tinta acabamento preto esmalte
sobre superficie metálica,2 demãos. Montagem dos equipamenros
com Munk.
Fundaçôes: Será feito com concreto usinado bombeado fck = 25,0
mpa; sobrando a cima do piso 20cm, deixando a rosca dos parafusos
para espera das tores pra fora do concreto em lOcm, será utilizado
taboas de 30cm, para fazer a caixaria pam a sapata sua sapata será

escava manual Será utilizado cesto com aço CG-50 %".itens
inclusos: Suporte técnico remoto, Gabinetcs de aluminio,
Controladora TB 3, Garantia I ano, Frete incluso até a Cidade de
Agua Fria BA. lnstalaçâo no local. Treinamento técnico. É de

responsabilidade da prefeitura disponibilizar uma entrada de energia
elétrica e até a base do Painel com 0l disjuntor de 40. Disponibilizar
Intemet

VALOR TOTAL 284.559.00
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3.2 A DETf,NTORA DA ATA deverá apresentar a CONTRATANTE, a Nota Fiscal/Fatura do(s) produto(s)
entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Água Fria,/BA e

conter o número do empenho correspondente.

3.3 Havendo qualquer irregularidade na nota fiscal apresentada ou no objeto entregue, o plazo para pagamento somente
será contado a paÍir de sua regularização.

3.4.O pagamento será feito exclusivamente na conla corrente no 13129-6 Agencia: 3163-l Banco do Brasil S/A da

DETENTORA DA ATA, considerando-se. porem, qu€:

| - não será aceita cobrança banciária;

ll - nâo haverá pagamento antecipado;
lll - não será permitida negociaçâo de título.

3.5 Nos preços previstos neste contrato estão incluidos todos os custos com material de consumo, salários, encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da DETENTORA DA ATA, como também fardamento,
transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados,
depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou

indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela DETENTORÂ DA ATA das obrigações.

3.ó Além da Nota Fiscal/Fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá apresentar e manter atualizados os

seguintes documentos:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de rêgularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Ceíidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, conforme exigência da l-ei n". 12.440, de 201 l.

3.7 Na eventualidade de aplicação de multas à DETENTORA DA ATA, estas deverâo ser liquidadas simultaneamente

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.8 O CNPJ da DETENTORA DA ATA, constante da Nota Fiscal/Fatura deverá ser o mesmo da documentação
apresentada no procedimento I icitatório.

3.9 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DA ATA enquanto pendente de liquidação de quaisquer

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA IV_ DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1 Os pedidos serão feitos de forma parcelada ou total de acordo com as necessidades, através de Ordem de

Fomecimento que serão encaminhados ao Íbrnecedor, via e-mail, de forma presencial para os que possíveis ou outro
meio possível.

4.2 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos no seguinte endereço: Praça da Matriz, l5 - C€ntro -
Água Fria - BA - CEP: 4E170-000, ou em local determinado pela Administmção, no prazo máximo de 45 (quârentâ
e cinco) dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento, se responsabilizando por todas as despesas referente à

entrega. O horário de recebimento é de segunda a sexta-feira, das 08:00 às l2:00h e l4:00 às l7:00h

4.3 Ao entregar o pedido a empresa deve impreterivelmente enviar as mercadorias com as marcas indicadas na proposta

de preços, juntamente com a nota fiscal, para a devida conferência dos itens e das quantidades.

4.4 Os produtos deverão atender as especificações da clausula PRIMEIRA, sob pena de deyolução e aplicação das

penalidades legais.

4.5 Os produtos serão inspecionados quanto à sua qualidade no momento da entrega. Em caso de ocorrência de qualquer

inadequação nas características dos produtos serão recusados.
FORNECA BRASIL A$inâdo dêíoíma dieitar

cLÁusuLA v - DAS oBRrcAÇóEs RELoGlos 
por FoRNsEca BRASTL

E IRELI: l 846895800 ETRELT:r 84ó8esE000177

5.1 - Do Município 0177 
Dàdo5i 2022.1 2'0e 08:28ile

Rua Rüi Bârbosa, l0- Cenaro - Água Fria - BÁ - CEP: 48170-000.
Email: settrr.cont ritlo\r4) i!un fria.ba.sov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
Tel/Celular: (1 5\ 98252-87 64
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6 designar gestor e fiscal para os contatos e processo de acompanhamento das ações da CONTRATADA;
'l rejeitar, no todo ou em pane, os produtos entregues em desacordo com as especificações contidas no Anexo I

do presente instrumento;
8 promover os meios necessários para o regular fomecimento dos produtos objeto deste Contrato, aferindo a sua

qualidade e especifi cações;
9 efetuar o pagamento nas condições pactuadas, realizando as retenções previstas em lei.

5.2 - Da Promitente Fornecedora

5.2.1 Constituem obrigações da detentora do Atâ:

6 fornecer somente materiais/equipamentos novos, de primeira qualidade, conforme especificações conlidas no
Anexo I do Edital;

7 assegurar a garantia e a âssistência técnica dos produtos objeto deste Contrato, nas condições aqui estabelecidas;

8 arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem

qualquer ônus para o CONTRATANTE;

I manter-se, durante o prazo de execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas,

preservando todas as condições de contratação exigidas, cabendo ao CONTRATANTE o direito de exigir, a

quaiquer tempo, a comprovação destas condições;

l0 cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributári4 assumindo todas as obrigações e encargos legais

inerentes, e respondendo integralmente pelo ônus resultantes das infrações cometidas;

I I assegurar que não será realizada qualquer cobrança de produto ou serviço não contemplado no objeto desta Ata,
ainda que tenha havido utilização pelo CONTRATANTE, visto a disponibilização indevida;

l2 efetivar a entrega dos produtos nos locais e nos prazos indicados neste instrumento, com entrega dos certificados de

gamntia;

13 providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à

execução do objeto do presente Contrato, inclusive efetuando, pontualmente, o pagamento de todas as taxas e

impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades;

l4 repor os produtos que apresentarem defeitos ou que apresentem falta de qualidade em relação ao que f'oi ofeftado
na licitaçâo, sem ônus para o CONTRATANTES, nos prazos estabelecidos nesta Ata;

15 .realizar diretamente o fornecimento objeto desta Ata, sendo vedado subcontratar, no todo ou em paÍe, salYo

mediante expressa autorização do CONTRATANTE;

l6 responder pela reparação incontinente, Íeconstrução, remoção ou substituição, no todo ou em parte, às suâs custas,

de qualquer defeito, falta de qualidade ou inegularidade constatados nos produtos, mesmo após sua definitiva
aceitação;

l? responder por erros motivados pela inobservância desta Ata, leis, regulamentos ou portarias e posturas públicas de

qualquer âmbito de jurisdição;

l8 responder por indenizações ou reclamações motivadas por eno, negligência, imperícia ou imprudência na entrega

dos produtos;

l9 responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão dos

seus empregados ou terceirizados em decorrência do fornecimento dos produtos deste Contrato ou, ainda, pela

inobservância das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades constituidas;

Ruâ Rui Barbosa, l0- Centro - Água Fria - B.l - CEP: 48f70-000.
FoRNECA BRAstL l"'ld" d:l9ii"-.

RELOGIOS eaisrr'nelocros

EIRELI:1 8468958 EIRELI:la4ae560001

setor.('on tllttosa4la u2l rtâ. hâ.go\'.br
CNPJ: 13.606.70210001-65

TeUCelu la r: (1 5) 9t252-81 64
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cLÁusuLA vr - DAS coNDtçôos or FoRNECTMENTo E RECEBTMENTo

6.1 - Os contratos de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela emissão e

retirados da Nota de Empenho pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a

vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita atÍavés de

Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s)
licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os produtos, o que fará(âo) prontamente, num prazo
máximo de 05 (cinco) dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas
também às sanções cabíveis.

ó.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante o disposto
no artigo 73, inciso II, alinea "a", da Lei Federal no. 8.666/93, com as alterações intoduzidas pela Lei Federal n'.
8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA VII _ DAS PENALlDADES

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes,
conforme a infração, estarâo sujeitas às seguintes penalidades:

7.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 02 anos e multa de l07o sobre o valor estimado da contrahçao;

7.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com
a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de l07o sobre o valor estimado da contratação;

7.1.3 - Executar o Registro de Preços com inegularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao

resultado: advertência;

7.1.4 - Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais será

considerado como inexecução contrarual: multa diária de 0,5%o sobre o valor atualizado dos preços registrados;

7.1.5 - lnexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo

prazo de 3 anos e multa de 80á sobre o valor correspondente ao montante não adimplido da Ata de Registro de Preços;

7.1.6 - lnexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensâo do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo pram de 05 anos e multa de l0%o sobre o yalor atualizado do Registro de Preços;

7.1.7 - Causar prejuizo material resultante diretamente de execução contratual: declaraçâo de inidoneidade cumulada

com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de l0 %o

sobre o valor atualizado do Registro de Preços.

7.1 .8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

CLÁUSULA VIII _ DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços que vierem a constar da Autorização de Fomecimento (ou instrumento equivalente) poderão ser

Íevistos, quando provocado por escrito de ambas as paíes, nos termos da legislação em vigor, conforme art. 65, letra

"d'1, da Lei N' 8.666, de 2116/1993 e legislação subsequente,
FORNECA BRASIL assinado deÍomà disitàlpoí

RELoGros [fl?i,'fâ:31,*ff1:,*'
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência
de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticadâs no mercado, com a

finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3 - A Adminisnação Municipal podená, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a

prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando

as alterações conjunrurais provocarem a redução dos preços pÍaticados no mercâdo nacional, sendo que o novo preço

fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no meÍcado

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. I - A presente Ata de Registro de Preços poderá scr cancelada, de pleno direito pela Administração, quando

9.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no pmzo estabelecido e a Administração nâo aceitar sua

justificativa;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisâo administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da

Administração: observada a legislação em vigor;

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato deconente de registro de preços, se assim

fbr decidido pela Administração, com observáncia das disposições legais;

9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não acatar a revisão

dos mesmos;

9.1 .6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente Ata de

Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do MunicÍpio, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicaçào.

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências

desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a oconência de qualquer das

hipóteses previstas no aí. 78, incisos Xlll a XVI, da Lei Federal n" 8.666/93, alterada pela Lei Federal n' t.883/94.

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de

30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Vll, caso não aceitas as

razôes do pedido.

CLÁUSULA X. DAS UNIDADES REQUISITANTES

l0.l - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por todos os órgãos desta Administração, atraves

do Setor de Compras.

CLAUSULA XI _ DAS COMUNICAÇÓES

I l,l - As comunicações entre as partes, Íelacionadas com o acompanhamento e controle da presente Atq serão feitas

sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS:
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l2.l - Os Íecursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão

alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÂO:

l3,l - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitaçâo nrodalidade Pregão Eletrônico,
tipo menor preço por lote, para Registro dc Preços no 055/2022.

CLÁUSULA XIV _ DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

14. I - lntegram esta Ata. o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 05512022, e proposta da empresa,
classificada em lo lugar no certame supra numerado.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93, alterada pela Lei Federal no

8.883i94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente,
aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV _ DO FORO

l5.l - As partes elegem o foro da Comarca que abrange o Municipio de lrará-Ba, como único competente paÍa dirimir
quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, por havereh assim pactuado, assinanr, este instrumenro na presença de duas testemunhas abaixo.

AGtiA FRIA-BA, 02 de dezembro de 2022.
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No 3or/zozz ÇOPEL/3/

REGISTRO DE PRECÇO PARA FUTURA E EVEITUÂL AO
paRA aÍENDER Às DE A oAS DAs otvERsAs SECRET

2000-2002-3390.39.00-00:3000-2004-3390.39.00-00;40m-20íU201'l-3390.39.00-00/;
5000-201220í8-3390.39.00-00/0't/0a;6000-20'19/2020-339o.39-oo-02i7000-2026t2027t

Aquar :ar:r - S:

No 3oz/zozz

DE GENEROS AU]úE}ÍNCPS
ARIAS DO ÍÚUNICIPIO DE ÁGUA FRra-

BAHIA.
PREG ELETRONICO PARÂ REGISTRO OE P s No.05t-2022
02J1212022
o2112t2023

421. o0
xx S ENTREGA E ACEITE DOS IUAÍERIAI E EMI ENTREGA E ACEITE DE NF

ATA CONTRATO

302-202j2
W.E.K. INFOR'ÚATICA LTDA
14.370.037/0001-16
CONSTITUI OBJEÍO DO PRESENTE CONTRATO, FORNECIMENTO DE INTERNEÍ - LINK OEOICAOO
E BANoa LARGA - paRA aÍENDER as NEcEsstDAoEs DA pREFErruRÂ ,ruNtcrpAL oE ÁcuA
FRIA-BAHIÀ
PREG ELETRONTCO }{.. 05lt-2022
02t1212022
02i1!m23
Rl 3Eí.240
R$ 3í.770 00 VALOR ÍÚENSA .A S EI{TREGA E ACEITE OE NF

lúodâlldads
Aaslníura:

Coídl óês dê Pa
Ooleção Orçamentária:

No 3o3/zozz

Extaato do codrato no: 303-202.j2
Coílrátedo (a) COMERCIAL REIS DA BAHIA EIRELI

23.623.í24ro0oí.29
WAL AoursrçÃo DE MAssa asFÁLTrca usrNADA
a QUENTE paRÂ apLrcaÇÃo a FRto EM i,TANUTENÇÀo coRRETrva DE REVESnMENToS
AsFÁLÍcos paRA aTENDER as oEÍúaNDAs Do túuNtclplo DE ÁGUA FRTA.BA.

CNPJ Nô

Objêto do Contrato

Modalldado -REG-o ELEÍRoNrco GrsiRo óÉ pREços N'. os1-2o22
Aaalnatura
Vlsência
ValorGlobal quê podêá aor uaâdo:
Condlçóos do Pâqamento
Dotacão OÍcámentáda

2036/ 2037 - 3390.39.00 -00t 2 29 8000- 2034 - 3390.39.00- 00

ozJ12t2022
02J12t2023

60. o0
R$XXA S EI{TREGA E ACEITE DOS ATERAIS E
ATA CONTRAÍO

EI{TREGA E ACEITE DE NF.

No 3o4/zozz

Página 04
C6 dL, Janerro cle 2023

-.: (.r :...i rr

ExtÍato do contEto no: 301-202,2
Contratado FORNEÇA BRASIL RELOGIOS EIRELI
CNPJ NO 18.168.95810001-77
Obl€to do Contrato REGISÍRO OE PREçO PARA FUTURÂ E EVEàITUAL AOUISIÇÃO DE PANEL FULL COLOR DUPLA

FACE coÍÍ aPRESE]íÍÂçÃo DE HoRA, TEÍ{PERÁTuRA, titacENs Ftxas E úDEos, EÍú
ATENDI EàÍTO AS DEÍíANOAS DO I[llUMC lao FRIA-BA.

ELEÍRONTCO PARÁ REG|SÍRO DE PREçOS r{o.0s5-2022Ítlodalidede: P
Aasinature
Vigância
v.lor Global quo podorá sor usado: I R$ 284.889,0(
Condlcões do Pegemonto: t AP(
Ootacão orcamêntáía:

o2t12t2022
02J12/2023

241-
R$ XX ENTREGA E ACEITE DOS MATERIAIS E EÍIiISSAO ENTREGA E ACEITE DE NF

ATA CONTTRATO

https://www. prefeituraaguafria.ba.portaliop.org. br/

301-202,2Extrato do contràto n':
Cont.atado ía): WRÇ COIIERCIAL E SERVIÇOS LTDA
CNPJ ]{" 29.í)itíO9r0oOí{E
Obleto do Contrato

taodalidadô:
AoalnâtuÉ
Vl96ncia
Vâlor Global quê Dodêrá 3or usado:
Condlcóes de Paqamentoi
Dotqcão OrcamêntáÍla

Ext,ato do contrato no:

ContÍátado (a):
CNPJ N"
Objoto do contrato

ValoÍ Global Uê rá ae, uaado

a:ll
,!# '' _ !ir'r': I lrll!r 1

P,eíe tura oe Ag!3 F',:l

Rua Rui Barbo-ia No 1a

f el /-5 3294 21.;):)

CNPJ r3 606 i0: Ciar 55

Vlqência:


